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çâo liquidanda correspondente aos saldos em cruzados novos de que trata
o art. 90 da Lei n. 8.024, de 12 de abril de 1990, bem assim dos saldos
em Cruzados novos referidos no art. 20 desta Medida Provisória.

§ 10 Ficarão automaticamente subtraídos das contas menti-
das pela liquidanda, ou em seu nome, junto ao Banco Centra/ do Brasil,
os valores resultantes da transferência de que trata este artigo.

§ 20 Se os valores de que trata o 5 10 forem insuficien-
tes, o Banco Central do Brasil sub-rogar-se-á perante a massa nos di-
reitos relativos à diferença.

Art. 20 E da responsabilidade do Banco Central do Brasil a
conversão, em cruzeiros, na forma do art. 7 0 , 55 1 . e 2. , da Lei n.
8.024, de 12 de abril de 1990, dos cruzados novos referentes a obriga-
ções antecipadas nos termos do art. 18, alínea b,, da Lei n . 6.024, de
13 de março de 1974.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil sub-rogar-se-á
perante a massa nos créditos relativos a essas conversões.

• Art. 30 Na conversão dos valores de que tratam os arts. 10
e 2 0 , o Banco Central do Brasil observará integralmente o disposto na
Lei n . 6.024, de 12 de abril de 1990.

Art. 49 Inexistindo dolo ou culpa, não se transmiti-
' rã ã instituição financeira"in bonis . a responsabilidade decorren

te das informaçOoè de instituições em liquidação.extrajudiCialqu
com ela mantenham convenio para utilização .da reserva bancária.

Art. 59 Fica o Conselho Monetário Nacional autoriza-
do a baixar as normas complementares necessãriaà ao cumprimentio
desta Medida Provisória.

Art. 69 As relações jurídicas decorreates da . Medida
Provisória 09 229, de 21 de setembro de 1990, serão.disciplinadas
pelo Congresso Nacional, nos termos do dispOste no parágrafo úni-

-	 co do art. 62 da Constituição da República Federativa do Brasil.

F11.0b
790.Esta Mddida Provisória entra cri, 	 codà

ta de sua pu 

Art. 89 Revogam-se as disposiçõeS em contrário.

a :1,11a,2a4. de outubro de 1990; 1699 da Independên-
cia. e 1029 drR: õblic

1TAMAR FRANCO -
ZéliaAL.CardosodeMello

ANEXO

RETRIBUIÇÃO DA FUNÇÃO GRATIFICADA

VALOR DA
FUNÇÃO GRATIFICADA	 GRATIFICAUD

FG - 1
	 91.214,14

ra - 2	 77.961,06

FG	 3
	 66.567,15

FG - 4	 56.031,04

FG - 5	 47.002,37

FG - 6	 37.656,19

FG - 7	 26.966,30

ra - 6	 21.456,92

FG - 9	 15.093,72

FG -10
	 11.773,13

FG -11
	 0.720,04

FG -12	 6.459,06

FG -13 -	 4.765,10

MEDIDA PROVISÓRIA N.	 252, de 24 de outubro 	 de 1990

Transfere para o Banco Central do
Brasil a responsabilidade pelo pas-
sivo em cruzados novos das institui-
ções financeiras em regime de liqui-
dação extrajudicial, e dá outras
providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisdria,
com força de Lei:

Art. 1 . Na hipótese de decretação do regime de liquidação
extrajudicial de que trata a Lei n . 6.024, de 13 de março de 1974, será
de responsabilidade do Banco Central do Brasil o passivo da institui-

- MEDIDA PROV/áóRIA N. 253,	 de 24 de outubro	 de 1990.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orçamento Pisca/ de União, crédi-
to extraordinário no valor de Cr$
20.000,000.000,00, para P. fins que
especifiea.

O Vice-Presidente da República, co exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 62, combinado com o 5 3. do art. 167 da Constituição,
adota a seguinte Medida PrOvisória, com força de Lei:

Art. /. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Or-
çamento Fiscal da União (Lei n . 7.999, de 31 de janeiro de 1990), em
favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Mi-
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento, crédito extraordinário no
valor de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros), para aten-
der à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas do
Tesouro Nacional.

Art. 30 As relações jurídicas decorrentes da Cedida Pro-
visória n. 230, de 21 de setembro de 1990, serão disciplinados pelo
Congresso Nacional, nos termos do disposto no parágrafo único do art.
62 da Constituição.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 90 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro	 de 1990; 169 0 da Independên-
cia e 1020 da República.

ITAMAR FRANCO
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